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Despesas ¿. säJ.i"ria de ,"nr"îrr"i"r. Jo r,n ,"¡iðäde são 9:r::'" 
do Amarante - cE' no

uso de suas'î'iuu¡'." r'su*";i;;:t::y:'iiîiÏl::'':i'îJ'li$1s 
inte::::t"' a

Ë,ït':ÏT*:È:,*::"å:ãl';5.1'åîï;"ir[:äTålr*'l*åï.::.::ffien'Ïem
constituídas sob a forma ¿" *ïråiil * jurtit¡Ja åa medida "n. 

ou" nås contrataÇões de

serviços de engenharia civ', ;;;n";"nt" p.rtinä"i" " 
.rrpatível para empresas atuantes

r do ramo ricitado, é bastante .;;;; particþac;,t rrp'"*' de pequeno e médio porte'

às quais, em sua maioria, .pr","n"m ä mínim" ãùiO" no tocante à qualificação técnica e

econômico-financeira, condiçöes suficient"s paru á ã*.cução de contratos dessa natureza' o

que não tornará restrito o ,niuãrroä fossíveis licitantes individuais'

Desta feita, a ausência de consórcios näo tr.ra pr.juízos à competitividade do certame'

visto que, em regra, u fortuçãá d" ton'órcios é admitida quando o objeto a ser licitado

envolve questöes de alta complexidade -ou 
de relevante vulto' em que empresas'

isoladamente, não teriam condiçöLs de suprir o, ,"qriritos de habilitação do edital' Nestes

casos, a Administração, com vistas a aumenta, o n,irnlro de participantes, admite a formação

de consórcio.
TendoemvistaqueéprerrogativadoPoderPúblico,nacondiçãodecontratante,a

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio' com as

devidas justificativas, conforme se depreende da riteraridade do texto da Lei No' 8'666/93'

que em seu artigo 33 atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em

I ffi";ä;;r eta promovidas, pelos motivos já expãstos. conclui-se que a vedação de

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que me atende o. interesse

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade'

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios,

para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida

em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria\

o número de licitantes e, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para '

manipular os preços nas licitações. 
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